BC torna mais flexiveis
medidas tomadas sobre
suspensdo de pagamentos

por Maria Clara R.M. do Prado
de Brasilia

O Banco Central (BC)
tornou mais flexiveis as
medidas tomadas em 20 de
fevereiro ultimo, quando
foram suspensos oS paga-
mentos dos juros sobre a
divida externa contraida
com os bancos. Através da
Circular n? 1.173, ontem di-
vulgada, o Brasil vai pagar
os juros das operagdes con-
duzidas ao amparo dos con-
vénios de crédito recipro-
co; das importagodes finan-
ciadas a prazo superior a
360 dias; e dos emprésti-
mos ou financiamentos
concedidos mediante efeti-
vo aporte de dinheiro povo.

No iltimo caso, a lista
ainda serd divulgada pelo
BC, mas a intencao é per-
mitir o pagamento dos ju-
ros para aqueles emprésti-
mos novos concedidos por
bancos privados, depois de
1982, e que ndo estdo atrela-
dos aos projetos de finan-
ciamento da divida externa
brasileira.

Quando foi decretada a
moratéria, apenas a divida
contraida com organismos
internacionais ou com aval
de agéncias de governo e a
divida de curto prazo, de
até 360 dias, ndo tiveram
interrompido o fluxo de ju-
ros para o exterior, de
acordo com Carlos Eduar-
do de Freitas, diretor da
Area Externa do BC.

Mas, segundo ele, ndo
era intencio da moratéria
suspender os juros das ope-
rac¢des realizadas ao ampa-
ro dos convénios de crédito
reciproco e que envolvam o
comércio regional entre
pafses latino-americanos.
Também adiantou que, no
caso dos financiamentos
para importa¢do com pra-
zo superior a 360 dias, ndo
faz sentido manter a mora-
téria, ja que é uma vanta-
gem para o Pafs.

Neste caso, estardo sen-
% beneficiados aqueles

bancos credores privados
que assinaram o acordo
provisério da divida exter-
na no ano passado e-que
prevé a transferéncia.de
parte dos recursos que_es-
tavam no Projeto D (linhas
do interbancério) para o
Projeto C (linhas e finan-
ciamento ao coméreio). , -+

Com relagio aos emprés-
timos com aporte efetivo
de dinheiro novo, o BC, ain-
da vai tornar publica a.lis-
tagem dos certificados in-
dicados. De antemao, esta-
rdo contemplados os .em-
préstimos novos efetuados
por bancos privados depois
de 1982 e que, por nio esta-
rem dentro dos projetes de
financiamento da divida,
néo estdo também sujeitos
a retencdo das amortxza—

¢oes retidas no BC. v
Abaixo, segue a integra
da Circularn®1.173: - %

CIRCULAR N?1.173

Comunicamos que a Direto-
ria do Banco Central, tendo em.
vista as disposi¢cdes do item IT
da Resolu¢do n° 1.263, de
20.02.87, decidiu, em reunido dé
13.05.87, que, além das operae
¢des listadas no item 8 da Cir?
cular n? 1.132, de 20.02.87, néo.
estdo também sujeitos a dep(-
sito neste Orgio, nos termos da.
referida Resolucio, os valores'
das vendas de cambio celebra-
das pelos bancos autorizados,
em pagamento de juros sobre.
obrigac¢des decorrentesde;. -, .:

a) operacgdes conduzidas 2o,
amparo dos Convénios de Cré;.
ditos Recfprocos;

b) importacdes financiadas a,
prazo superior a 360 dias, me-’
diante aloca¢io de recursgs:
comprometidos com o ‘“Proje
to C” do Plano Brasileiro de Rt
nanciamento;

¢) empréstimos ou fmancxa
mentos concedidos mediante
efetivo aporte de dinheiro no-
vo, cujos respectivos certifica-
dos de registro constam de lis.”
ta a ser divulgada por este 0r~
géo.
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